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DECRETO LEGISLATIVO N.O OO3 I2O2O

MANTÉM A MENSAGEM DE VETO
039/2019, AO AUTÓGRAFO DE LEI
02212019.

A Câmara Municipal de §anta Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuiçÕes legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu, Bruno
Henriques AraÚjo, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. ío - Fica MANTIDA a Mensagem de Veto no O3g/201g, do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Teresa, que Veta
totalmente o Autógrafo de Lei no 022t2019, que Altera a Lei Municipat no
2.62012015 que DispÕe sobre a criação do Museu da Cultura e da lmigração
Italiana em Santa Teresa.

Art. 20.' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 06 de Março de ZO2O.
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